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À Câmara Municipal do Barreiro 

GARANTIA BANCÁRIA AUTÓNOMA À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO 

 
 

Em nome e a pedido de/a a       
 

com sede / morada em       
 

União / Freg.       Código Postal             -      
 

Telefone       Telm.       Fax:       
 

E-mail       
 

NIF/NIPC         B.I./C.C.       Data de Validade       
 

vem o Banco b       
 

com sede na       
 

com capital social de       , pessoal coletiva n.º       
 

registado na conservatória do registo comercial de       , com o n.º       
 

(doravante designado por Banco), pelo presente documento prestar a favor do Município do Barreiro, pessoa coletiva 

de Direito Público, com o número 506673626, com sede na Rua Miguel Bombarda, Barreiro, na qualidade de entidade 

licenciadora, (doravante designado por Beneficiário) a garantia bancária à primeira solicitação, até ao montante de: 
 

€        c destinada a garantir a boa execução das obras de d        
 

      
 

no âmbito do processo          /          /          ., sito em        
 

      
 

União / Freg.       
 

caucionando assim, o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo garantido, no âmbito das citadas obras, 

nos termos do disposto no artigo 54º do Decreto-Lei n.º555/99, de 16 de Dezembro, na sua atual redação, o qual 

aprova o Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação. 
 

A presente garantia funciona como se estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se o Banco, sem 

quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis depois de ter sido notificado para o efeito pelo Beneficiário, mediante carta registada com aviso de receção. 
 

Fica bem assente que o Banco garante, no caso de vir a ser chamado a honrar a 

presente garantia, que não poderá tomar em consideração quaisquer objeções 

do garantido sendo-lhe igualmente vedado, opor à entidade benificiária 

quaisquer reservas, ou meios de defesa de que o garantido, se possa valer face 

ao gerente. 
 

Esta garantia permanece válida até à receção definitiva das obras de 

urbanização, não podendo ser anulada ou alterada sem o consentimento da en- 

tidade benificiária e independentemente da liquidação de quaisquer prémios que 
 

Minuta n.º 1.8.7 

artigo 54.º do Decreto-Lei n.º555/1999 de 16 de Dezembro, na sua atual redação 

 

MINUTA DAS CONDIÇÕES PARTICULARES A CONSTAR DAS GARANTIAS BANCÁRIAS 
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Barreiro, ______de ____________________de 201___ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Instruções de preenchimento: 

 
a Identificação do titular do alvará  

b Identificação da instituição bancária 

c Indicar o valor em numerário e por extenso 

d Indicar o tipo de obra (por ex: obras de urbanização do loteamento) 

e Reconhecimento notarial da assinatura aposta no termo de garantia, bem como da qualidade de quem vincula o banco neste ato 

 

sejam devidos ou mediante comunicação expressa do Beneficiário ao Banco. 
 

 
 

ASSINATURA e 
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